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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 80/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre nomeação do Chefe de  

Setor de Administração do Povoado de 

Serrinha e Olho d` Água.e dá outras 

Providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ 
CARLOS VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Tremedal-Bahia;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr º LAZARO DE SOUSA FERREIRA, inscrito no CPF nº 

088.685.945-01,ao cargo de provimento em comissão de ChefeSetor de Administração 

do Povoado de Serrinha e Olho d` Água.,remunerado pelo símbolo CPC-SET.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos retroativos 

ao dia 01 de maio de 2026, revogando as disposições em contrário. 

 

 Tremedal Ba, 11 de Maio de 2026. 

 

Registre-se; 
Publique-se; 

Cumpra-se. 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Segunda-feira
11 de maio de 2026
Edição nº 759
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 81/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre nomeação da Gerência de 

Administração da Central de 

Abastecimento de Tremedal – CEAT e 

dá outras Providências”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ 
CARLOS VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Tremedal-Bahia;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica nomeado o Srº MARIVALDO PEREIRA PENA, inscrito no CPF nº 

006.992.778-25,ao cargo de provimento em comissão de  Gerência de Administração da 

Central de Abastecimento de Tremedal - CEAT,remunerado pelo símbolo CPC-GER.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos retroativos 

ao dia 01 de maio de 2026, revogando as disposições em contrário. 

 

 Tremedal Ba, 11 de Maio de 2026. 

 

Registre-se; 
Publique-se; 

Cumpra-se. 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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